PROJETO DE LEI Nº 3.500,  DE 1º DE SETEMBRO DE 2010

Altera a Lei nº 496, de 19/06/1974, acrescentando-lhe artigo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º   A Lei nº 496, de 19/06/1974 que “Institui o Código de Posturas do Município e dá outras providências” passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 26-A  Para evitar problemas de contaminação e assegurar a higiene das vias públicas, os caminhões que transportam o lixo deverão, no prazo de 1 (um) ano ser equipados com coletores de chorume.

Art. 2º O descumprimento do estabelecido neste artigo implica:

I - na penalização,  mediante o pagamento de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigido pelo INPC,  para cada caminhão não adaptado;

II -  no  recolhimento do caminhão, até que seja instalado o equipamento;

III - na suspensão do contrato da empresa responsável pelo serviço de coleta e transporte do lixo no Município, em caso de desídia. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2010

Douglas Willkys

Vereador

Keisson  Drumond

Vereador

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei que apresentamos ao Plenário desta Casa vem de encontro a constantes reclamos da população que presencia, todos os dias, caminhões de lixo derramando chorume pelas vias públicas.

Trata-se de um problema ambiental e de higiene. O chorume, líquido gerado no lixo (fase líquida da massa de lixo) contém inúmeras substâncias orgânicas, nitrogênio, halogênios inorgânicos, carboratos, etc... Evidentemente, ao ser despejado pelas ruas constitui-se em grave fator de contaminação das vias públicas.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2010

Douglas Willkys

Vereador

Keisson  Drumond

Vereador

